
INDICAÇÃO Nº 
1360
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Estadual de Esporte, Lazer e Turismo, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar a construção de uma pista de skate no bairro de Vila Nova no Município de Mombuca.
JUSTIFICATIVA

O município de Mombuca, localizado na região de Piracicaba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 3500 habitantes, de ocupação preponderantemente rural, em grande parte apresentando grande condição de pobreza.

Trata-se de uma reivindicação antiga dos pais e jovens a referida Pista de Skate para a comunidade do Bairro de Vila Nova, onde não existe espaço adequado para a referida prática esportiva, e acrescentando que o bairro é extremamente carente. Essa medida beneficiará inúmeras famílias, que terão na prática do esporte, uma atividade saudável e alegre a seus filhos.

Destacamos que esta indicação se justifica, e tem por objetivo atender a comunidade do Bairro Vila Nova e adjacências, que solicitam nossa intervenção no sentido de buscar os recursos necessários visando a construção destes equipamentos que venham promover a prática de lazer e esportes em bairro extremamente carente e totalmente desprovidos de locais voltados ao entretenimento.

Salientamos também, que o Município de Mombuca possui orçamento reduzido para a execução de obras, com parcos recursos, suficientes somente para a manutenção das atividades normais e rotineiras da administração pública.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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